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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO - SRP Nº 007/2021. 

 

IMPUGNANTE: LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA 

EPP /CNPJ Nº13.545.473/0001-16 (Pessoa Jurídica); 

 

O julgamento sob análise diz respeito às Impugnações ofertadas pela empresa acima 

aludida, ao Edital do Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico 

nº007/2021, regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

nº10.024/2019, Decretos Municipais 008/2016 e 09/2019, Lei Complementar nº 

123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e 

subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 

posteriores e pelas condições previstas neste Edital e seus anexos, que tem como 

objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES 

DE CÂMARAS DE AR, para os veículos da frota municipal, conforme especificações 

constantes neste Termo de Referência do Edital e seus anexos.”. 

 

1 - BREVE RELATO DA IMPUGNAÇÃO 

 

A Impugnante, acima em epígrafe, na forma da lei, assim se insurge, 

tempestivamente, em face do Edital sob análise, destacando do conter exigência ilegal 

e restritiva a participação dos interessados no processo licitatório.  

 

Alega, ainda, que a vedação aos produtos importados fere o princípio 

constitucional da isonomia, e que nada importaria ser o produto nacional ou 

estrangeiro, devendo ser classificado no processo licitatório a empresa que venha 

oferecer o objeto com melhor preço do certame. 

 

Sendo assim, pede a adequação do edital, em face aos Princípios da 

Competitividade e da Razoabilidade. 

 

2 - DOS PLEITOS 

 

Tendo em vista, as razões constantes no respectivo petitório de 

impugnação (1 – Fabricação Nacional), a Impugnante pleiteia a readequação do 

instrumento licitatório, tal qual referente ao certame a ser realizado no dia 06/03/2021. 

 

3 - DO JULGAMENTO 

 

Cuida-se de impugnação ao Edital, onde a Impugnante, 

especificamente, impugna a exigência de pneus de fabricação nacional. Vejamos: 

 

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B22B52F964EAF204FF32BD58476446A8



segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XIII - Edição nº 01453 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ/MF nº 13.824.248/0001-19 
Praça Jayme Barros | nº 64 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio/BA | Telefone: (75) 3237-2133 

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br 

 
 

2 de 4 

3.1 - Da Fabricação Nacional – Princípio da 

Padronização – Inexistência de Restrição - 

Discricionariedade Estatal 

 

O presente edital contém a exigência determinante de que quem for 

participar dele deverá atender à seguinte exigência contida na especificação dos pneus 

a serem adquiridos de que todos têm de ser de fabricação nacional, a observar o Termo 

de Referência. 

 

Ora tal exigência não é destituída de fundamento, tem respaldo no 

mundo jurídico, qual seja o art. 15, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, in verbis:  

 

“Art. 15 As compras, sempre que possível, deverão:  

 

I - atender ao princípio da padronização, que 

imponha compatibilidade de especificações técnicas 

e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 

condições de manutenção, assistência técnica e 

garantia oferecidas.”  

 

Pois, no tocante a tais materiais ou insumos de veículos, a experiência 

na área é um instrumento a ser respeitado, visto que o trabalho com pneus não é algo a 

ser considerado do dia para a noite.  

 

Existe uma grande gama de fabricantes e importadores de pneus 

situados no Brasil, alguns têm produtos de qualidade devidamente reconhecida pelo 

consumidor comum ou mesmo pelos grandes consumidores.  

 

Nesta esteira, o Município optou pelos produtos fabricados no Brasil, 

em primeiro lugar, devido a especificação dos fabricantes dos veículos constantes da 

frota deste ente público. Em segundo lugar, pelo fato de terem uma garantia 

diferenciada, aliado ao fato de possuírem assistência técnica abrangente em caso de 

eventual problema ocorrido.  

 

Por último há de se levar em conta o próprio produto que obedece a 

critérios específicos da norma brasileira (ABNT) para a sua fabricação, diferente de 

outros países que sequer possuem um Órgão estruturado para avaliação de critérios de 

fabricação.  

 

Apesar do INMETRO, por meio de suas instituições creditadas, 

efetuar avaliação na maioria dos pneus que rodam no País, sejam estes nacionais ou 

importados, sem estabelecer críticas a tal avaliação, percebe-se que em nível de 

concorrência isonômica, não há correspondente entre os nacionais e os importados, 

visto que são fabricados por meios diferentes e que variam de um País para o outro.  
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Quanto ao fato do impugnante afirmar que existe uma limitação a 

participação, discordamos, pois existem pelo menos 04 (quatro) grandes fabricantes no 

Brasil, com sede e fábricas no País, entre estes destacamos: Michellin Brasil, 

Firestone, Bridgestone do Brasil, Pirelli Pneus e Goodyear do Brasil. 

 

Ademais, a restrição de cotação de pneus de fabricação nacional visou 

a garantia da qualidade e durabilidade dos produtos licitados. A aquisição de produtos 

importados que, mesmo aprovados pelo INMETRO e ABNT, apresentam durabilidade 

e resistências muito inferiores aos produtos de fabricação nacional, visto que as 

fabricas nacionais para a fabricação dos referidos levam em conta as condições de 

clima e conservação das vias, o que tornam mais adequados para a frota nacional.  

 

A aceitação ou não de produtos estrangeiros no certame está inserida 

no âmbito da discricionariedade administrativa e que a Administração pode recusar os 

produtos importados, tendo em vista a existência de mercado interno capaz de garantir 

a competitividade da licitação. 

 

Desta feita, tem-se pelo princípio da ampla competitividade, pelo 

menos os 04 (quatro) competidores em condições de participarem do certame, não 

acarretando desta forma a desobediência ao princípio da ampla competitividade. 

 

Diante disso, percebe-se que a própria Lei de Licitações da guarida ao 

Edital ora impugnado, no que tange a exigência de que os produtos manufaturados 

(pneus) fossem de fabricação nacional.  

 

Desta forma, ao fazer a exigência do referido item no Edital, age o 

ente público, sob o pálio da discricionariedade ao fazer valer as normas do edital, 

dentro do limite do legal e do legítimo, as quais não têm o condão de frustrar o caráter 

competitivo da licitação.  

 

Igualmente não encontra eco a assertiva de que há restrição a licitantes 

quando se solicita a fabricação nacional, ao contrário, este item do Edital está sendo 

solicitado de todos os interessados em participar do certame. 

 

Neste diapasão, é remansoso e pacífico o entendimento 

jurisprudencial, galgado nas sábias afirmações de outros mestres, como Adilson Abreu 

Dallari, que assim se reporta:  

 

“... é inquestionável assistir ao promotor do certame 

licitatório certa margem de liberdade para 

estabelecer, no edital, padrões mínimos de 

idoneidade financeira e técnica.” (Aspectos Jurídicos 

da Licitação, 2006, p. 136).  
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Assim, o Edital vincula todos os licitantes. É a lei da licitação no caso 

concreto, não sendo facultado à Administração usar de discricionariedade para 

desconsiderar determinada exigência do instrumento convocatório. O descumprimento 

das cláusulas constantes no mesmo implica inabilitação da licitante, pois, do contrário, 

estar-se-iam afrontando os princípios norteadores da licitação, expressos no art. 3º da 

Lei nº 8.666/93.  

 

Nesta esteira, leciona MARÇAL JUSTEN FILHO, em sua obra 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13ª edição, São Paulo, 

Dialética, 2009, em fls 70:  

 

“Reservou-se à Administração a liberdade de 

escolha do momento de realização da licitação, do 

seu objeto, da especificação de condições de 

execução, das condições de pagamento etc. Essa 

competência discricionária exercita-se no momento 

preparatório e inicial da licitação. Uma vez 

realizadas essas escolhas, exaure-se a 

discricionariedade e não mais pode ser invocada – 

ou, mais corretamente, se a administração pretender 

renovar o exercício dessa faculdade, estará sujeita a 

refazer toda a licitação. Assim, a Administração tem 

liberdade para escolher as condições sobre o 

contrato futuro. Porém, deverá valer-se dessa 

liberdade com antecedência, indicando 

exaustivamente suas escolhas. Tais escolhas serão 

consignadas no ato convocatório da licitação, que 

passará a reger a conduta futura do administrador. 

Além da Lei, o instrumento convocatório da 

licitação determina as condições a serem observadas 

pelos envolvidos na licitação. A vinculação ao 

instrumento convocatório complementa a 

vinculação à lei.” (grifos nossos) 

 

Não há ilegalidade na exigência de que a fabricação seja nacional. 

Para avaliar se há ou não restrição, deve-se verificar as condições do mercado de cada 

produto. Seria sim desarrazoado se a Administração deixasse de exigir no Edital 

condições mínimas, buscando a eficiência no serviço público. 

 

Nesse caso, prioriza a administração a qualidade dos produtos, não 

sendo razoável adquirir produtos com fabricação em data remota, cabendo-lhe 

estipular critérios para o melhor produto, especialmente com fundamento na 

estocagem do produto, no maior tempo de garantia de utilização, não havendo no 
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instrumento restrição a pneus de fabricação nacional, tampouco qualquer empecilho 

para a oferta de produtos importados.  

 

Vale frisar, ainda, que a necessidade de segurança e performance 

duradoura representa economia aos cofres públicos, visto que desgaste excessivo de 

determinados pneus acarreta comprometimento de componentes mecânicos e aumento 

de tempo de manutenção dos veículos e equipamentos, com necessidade de 

substituição constante dos pneus e gastos com geometria e balanceamentos, fator de 

aumento do custo do quilometro rodado. Por tais razões, a exigência é razoável e 

compatível com o objeto em licitação. 

 

Para finalizar, inovando em tudo o que já foi dito aqui e alhures, impor 

trazer a interessante decisão proferida pelo TCU nos autos TC 002.481/2011-1, 

GRUPO II – CLASSE VII – Plenário, Natureza: Representação; Órgão: Ministério do 

Desenvolvimento Agrário – MDA.; Interessado: Êxito Importadora e Exportadora 

Ltda. (CNPJ 07.391.673/0001-69):  

 

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO 1/2011. MDA. PEDIDO DE 

CAUTELAR. EXIGÊNCIA DE QUE O PRODUTO 

LICITADO SEJA DE FABRICAÇÃO NACIONAL. 

OITIVA PRÉVIA. INEXISTÊNCIA DE 

IRREGULARIDADE. CONHECIMENTO. 

IMPROCEDÊNCIA. COMUNICAÇÃO. 

ARQUIVAMENTO. ........ IV – Das considerações 

finais  

47. Registro, enfim, que também não houve 

inobservância do § 1º do inciso II do mesmo artigo 

3º da Lei n.º 8.666/1993 (exigência de que a 

fabricação seja no Brasil), já que, em função das 

características do objeto contratado, não se 

vislumbra tratamento diferenciado para as 

empresas brasileiras, mesmo porque qualquer 

empresa estrangeira poderia participar do 

certame, desde que em efetivo funcionamento no 

País, no caso de se sagrar vencedora do pregão.  

48. É importante destacar ainda que, nas várias 

ocasiões em que se deparou com esse tipo de 

especificação do objeto (exigência de fabricação 

nacional), o TCU deixou de efetuar – na maioria das 

vezes – grandes questionamentos sobre o fato, 

denotando que as situações concretas envolvidas 

podem justificar a opção adotada (citem-se, em 

especial: as Decisões 497/2000 e 1.253/2002, e o 
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Acórdão 1553/2008, todos do Plenário, além da 

Decisão 813/1998- Plenário, e os Acórdãos 400/1997 

e 2974/2005, da 1ª Câmara, 410/2008, da 2ª Câmara, 

e 401/2006, do Plenário).  

49. E, quanto à competitividade do certame, restou 

esclarecido que houve a participação de 11 sociedades 

empresárias, nacionais e internacionais, que 

representam 6 (seis) fabricantes nacionais diferentes, 

de modo que há evidências de que o pregão atingiu 

bom grau de competitividade.  

50. Ante todo o exposto, é bem adequado concluir 

que a licitação em análise se amolda aos ditames 

da Lei nº 8.666, de 1993, com a nova redação dada 

pela Lei nº 12.349, de 2010, e que não foi 

observada a inclusão de cláusula ou de condição 

desnecessária para a efetiva consecução do objeto 

do contrato, razão pela qual não merece ser 

considerada procedente a presente representação.  

51. E, assim, faço aqui o meu último registro no 

sentido de, mais uma vez, enaltecer essa prodigiosa 

alteração legislativa. Eis que a inclusão do 

desenvolvimento nacional sustentável no artigo 3º da 

Lei de Licitações, entre as finalidades do processo de 

licitação, configura medida de extrema importância 

para a sociedade brasileira, não só porque com isso se 

dará maior efetividade ao emprego das licitações 

sustentáveis no Brasil (a exemplo do que já vinha 

sendo cogitado no âmbito da IN SLTI/MPOG n.º 

1/2010, entre outras normas sobre compras 

governamentais verdes e/ou sustentáveis), mas 

também porque estimulará maior geração de renda e 

de emprego no País, indo ao encontro dos mais 

legítimos e atuais anseios sócio-econômicos nacionais 

(de modo que até se pode atribuir a essa novel 

alteração legislativa o status de relevante política 

pública regulatória).  

52. Enfim, ressalto que, durante a fase de discussão na 

Sessão do Plenário do dia 20/4/2011, o nobre 

Procurador-Geral Lucas Rocha Furtado formulou 

pedido de vista dos autos, com fulcro no art. 112 do 

Regimento Interno do TCU, e que, no dia 27/5/2011, 

o processo retornou ao meu gabinete com parecer 

favorável ao encaminhamento por mim proposto, 
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como transcrito no Relatório que antecede a esta 

Proposta de Deliberação (item 5).  

54. Permito-me então enaltecer, mais uma vez, o 

excelente trabalho técnico empreendido ao longo do 

tempo pelo ilustre Procurador-Geral, Dr. Lucas Rocha 

Furtado, perante o Plenário do TCU, de modo a 

agradecê-lo, no presente caso concreto, pelas 

relevantes considerações jurídicas acerca da matéria 

ora tratada nestes autos.” (grifos nossos) 

 

4 - CONCLUSÃO 

 

Ante as razões fáticas e jurídicas acima deduzidas, o signatário do 

presente na condição de Pregoeiro, decide, à luz das leis aplicáveis à espécie, do objeto 

da licitação, do seu instrumento convocatório, pelo desacolhimento da Impugnação 

apresentada pela empresa LUKAUTO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS 

LTDA EPP, mantendo-se inalterado o edital nos demais itens, de logo, rechaçando a 

alegação da Impugnante de que haveria vedação do instrumento convocatório aos 

produtos importados, ressaltando não haver qualquer exigência ilegal e restritiva a 

participação da empresa no processo licitatório ora deflagrado, consoante restou 

sobejamente demonstrado neste julgamento.  

 

Teodoro Sampaio/BA, 15 de março de 2021. 

 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 

Pregoeiro Municipal 
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